
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz , s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé /Mato Grosso

LEt MUNTCIPAL N" 2.326 DE 19 DE MARçO DE 2025.

DtsPÕE SOBRE AUTORIZAçÃq DO USO DE IMóVEL
pÚBLtco pARA TMPLANTAçÃo Do cENTRo DE
ARTES E ESPORTES UNIFICADOS (CEU DA
CULTURA), NO MUNICíPIO DE POCONÉ-MT E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. Io Fica autorizado o uso do imóvel público com dimensão
(Frente Pinheiro Marchado 25,67, Lateral 41,23, e fundo 25,64), localizado na
Avenida Pinheiro Machado, Bairro Bom Pastor, S/No, Poconé-MT, CEP 78.175-OOO,
pertencente ao Município de Poconé, para a implantação do CEU da Cultura,
com a finalidade de promover o acesso à cultura, educação e lazer para a

população.

Art. 2" A autorização de uso concedida por esta Lei tem prazo
mínimo de 20 (vinte) anos, sendo realizada em caráter precário, intransferível e
g ratu ito.

Art.3" O ente autorizado deverá observar as seguintes condições
durante a vigência da autorização:

| - Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade autorizada,
sob pena de revogação da autorização;

necessá ria;

aplicáveis.

ll Manter a integridade do imovel e real|zar a rnanutc.nção

lll - Cumprir todas as exigências legais, urbanÍsticas e ambientais

Art. 4" A autorização de uso poderá ser revogada pelo Poder
Público Municipal a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta)
dias, caso seja verificado o descumprimento das condições estabelecidas ou a

necessidade de retomada do imovel por interesse público.
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz , s/n - Centro - CEP: 78.L75-000 - Poconé /Mato Grosso

Art.5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 19 de março de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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PORTARTA N" 086/2025

PORTARTA N" 086/2025

"DISPOE SOERE NOMEAÇÃO DA SENHORA GIZELI CAMPANHOLO
DE QUEIROZ DO CARGO DE PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO."

O Prefeito Municipal de Planalto da Serra - MT,no uso das atribuições

que lhe sáo conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

Artigo | - Nomear a Senhora GIZELI CAMPANHOLO DE QUEIROZ, para

exercer o cargo de Procurador Geral do Município de Planalto da Serra-

MT, a partir de27 de Íevereiro de2025.

Artigo ll- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaÇão, revoga-

das as disposições em contrário.

Artigo lll - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Planalto da Serra - MT,27 de fevereiro de 2025,

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

Preíeito Municipal

?wtrrâ§aru& MuNt{;§3 AL X3tr. píl**b}tt

PREFEITURA
PORTARTA N" 167/2025

O SENHOR JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES, PREFEITO MU-
NICIPAL DE POCONE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SU-

AS ATRIBUIÇÕES LEGA|S,

RESOLVE:

ARTIGO 1" - NOMEARo Senhor FREDERICO CELSO GRAZIANI MOU-
TINHO LIMA, CREA - MT N" 37371, portador do RG no XXXXXX SSP/N/T

e do CPF n" XXX,XXX.XXX-XX, Engenheiro responsável pela Fiscalização
da Obra vinculada ao Contrato Adminislrativo no 0712025, cujo objeto é a
Construção da Sede do CAPS - Concorrênciâ pública 0912024.

NOI"4EARA SENhOTA CARLINA FALCÃO DE ARRUDA CALÁBRIA,
CREA - RN t!0 1 20014837-1 , porladora do RG no XXXXXX SSP/SP e do
CPF no XXX.XXX.XXX-XX, Engenheira responsável pela Supervisão da

Fiscalização da Obra vinculada ao Contrato Administrativo no 0712025, cu-
jo objeto é a Construção da Sede do CAPS - Concorrência pública 09/
2024.

ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-

troagindo seus eÍeitos a contar de 0710212025.

PU BLICADA, REGISI'RADA, CUMPRA.SE.

[)oconé/MT, 20 de marÇo de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
LEI MUNtCtpAL N" 2.326 DE 19 DE MARçO OE 2025.

DlspÕE soBRE AUTORTZAÇÃO DO USO DE lN/óVEL PUBL|CO PARA
IN4PLANTAÇÃO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNTFTCADOS

(CEU DA CULTURA), NO N/UNICIPIO DE POCONÉ-MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE OUEI-
ROZ IVORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica autorizado o uso do imóvel público com dimensão (Frente Pi-

nheiro Marchado 25,6'7, Lateral 41 ,23, e fundo 25,64), localizado na Ave-
nida F)inheiro Machado, Bairro Bonr Pastor, S/No, Poconé-MT, CEP 78.

175-000, pertencente ao Município de Poconé, para a implarrtação do CEU

diíirlornrrnioipí)l.org;initiamnr . www.;rrnrn.org.br Assirrlrri<r l.)iqiii,llcir,)r)li,)

da Cultura, com a Íinalidade de promover o acesso à cultura, educação e

lazer para a populaÇão.

Art. 2o A autorizaÇão de uso concedida por esta Lei tem prazo mÍnimo de

20 (vinte) anos, sendo realizada em caráter precário, intransferível e gra-

tuito.

Ad. 30 O ento autorizado deverá observar as seguintes condiçÕes durante

a vigência da autorizaçãol

I - Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade autorizada, sob pena

de revogação da autorização;

ll - lVlanler a integridade do imóvel e realizar a manutenção necessária;

lll - Cumprir todas as exigências legais, urbanísticas e ambientais aplicá-

veis.

Art. 4o A autorização de uso poderá ser revogada pelo Poder Público Mu-

nicipal a qualque:r tempo, mediante notiÍicação prévia de 30 (trinta) dias,

caso seja verificado o descumprirnento das condiçÕes estabelecidas ou a

necessidade de retomada do irnóvel por interesse público.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Preíeilura Municipal de Poconé/MT, em 19 de março de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ IVORAES

Prefeito Municipal de Poconé

SETOR DE LICITAÇOES
TERMO DE RATIFICAÇÃO Oe ptSperuSA DE LICITAÇÃO r.r'OilZOZS

A PreÍeitura Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, RAT|ljlCA o
ato da Comissão de Contratação, que dispensou licitação com fundamen-
to no art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.í3312021 , a favor da er.npresa:

INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMATICA - COMERCIO DE EQUIPA.
MENTO DE INFORMATICA LTDA- CNPJ 08,225.893/0001-85 para CRI-

AÇÃO DO NOVO WEBSTTE DA PREFETTURA DE POCONÉ SEGUTN-

DO OS PADROES WEB, ACESSÍVEL PARA COI\lPUTADORES, CELU.
LARES E COMPUTADORES DE MÃO, COM A CONSTRUÇÃO E tM-

PLEMENIAÇÃO DE PAGINAS DINÂMICAS E ADMINISTRÁVEIS PE.

LO PROPRIO USUARIO, COM HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO, SER-

VIÇOS ON"LINE, FERRAMENTAS DE BUSCA E SISTEMAS DE COMU.
NtcAÇÃo coM o usuÁRlo, E DEMA|S FERRAMENTAS SOL|C|TA-
DAS PELA PREFEITURA A SER DISPONIBILIZADO NO ENDEREÇO

WWW.POCONE.MT.GOV.BR; mediante pagamento de valor total de R$

1 5.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) reÍerente a 12 (doze) meses. On-

de formulou-se expediente de Dispensa de licitação n' 0112025, de acordo

com as normas legais, conforme prevê o ari!.72,paráWafo único de Lei n'
14.133t2021 .

Poconé - MT, 19 de março de 2025.

JONAS EDUARDO DE OUEIROZ MORAES Prefeito Municipal

PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N"OO1/2025

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N'OO1/2025.

IERIVO DE FOMENTO: 00112025.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA: Preíeitura Municipal de Poconé

oRGANIZAÇÂO DA SOCTEDADE CrVtL: ASSOCTAÇÃO CULTURAL DO

GRUPO DOS MASCARADOS DE POCONÉ/MT,

OBJET'O: lERMO DE FOMENTO ENTRE A ASSOCIAÇiIO CUt.TUIIAI.
t]O GRUPO DOS MASCAITADOS DE POCONE/MT E A SECRE]ARIA
DE CLJLTIIRA, confoTme Plano de Trabalho anexo a esso instrumento.

VALOR: R$ 339.900,00 (trezentos e trinta ê nove mil c novecentos reais),

DO'l'AÇÃOl
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